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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: FABIO RIBEIRO DA SILVA FILHO, filho de Fabio Ribei-

ro da Silva e de Maria Cecília Ribeiro da Silva, nascido em São Pau-

lo, Capital, aos 02 de setembro de 1957, residente e domiciliado 

nesta Capital, à Rua Santa Cristina, nº 41, em petição subscrita 

pelo seu genitor, pede que os estudes que realizou em escola es-

trangeira, funcionando no Brasil sejam declarados equivalentes aos 

da 1ª série do segundo grau do sistema brasileiro de ensino, para 

fins de prosseguimento de estudos. 

Apresenta a seguinte ficha escolar: 

a) curso primário, com 4 séries, na Associação Es-

cola Graduada de São Paulo; 

b) curso ginasial, com 4 séries, no mesmo estabe-

lecimento de ensino, curprindo o seguinte programa: Inglês - 4 sé-
Ciências - 4 séries; 

ries; Matemática - 4 séries; História do Brasil - 3 séries; P o r -

tuguês - 4 séries; Educação Física - 4 séries; Arte - 2 s é r i e s ; 

Música - 1 série; Alemão - 2 séries; História Geral - 4 séries; E-

ducação Moral e Cívica - 1 série; Geografia do Brasil - 5 séries; 

c) fez, em continuação, ainda no mesmo estabeleci-

mento de ensino, a 1ª série do curso colegial, estudando as dis-

ciplinas: Língua Estrangeira (Inglês), Língua Portuguesa e Lite-

ratura Brasileira, História, Ciências Físicas e Biológicas, Mate-

mática e Educação Física. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: O pedido de reconhecimento da equivalência es-

tá amparado pelo disposto no artigo 100 da Lei Federal nº 4024, de 

20 de dezembro de 1961, na Resolução CEE nº 19/65 e pela jurispru-

dência firmada por este Colegiado, no trato de casos análogos. 

II - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, votamos pelo reconhecimento da e-

quivalência dos estudos realizados por FABIO RIBEIRO DA SILVA FI-

LHO, na Associação escola Graduada de São Paulo, aos do término 
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da 1ª série do segundo grau, do sisteia brasileiro de ensino. 

É o nosso voto, salvo melhor entendimento. 

III - DECISÃO DA CÂMARA:A CÂMARA DO ENSINO DO S E -

GUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o voto do nobre 

Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

ARNALDO LAURIND0, ERASMO DE FREITAS NUZZI, HILÁRIO TORLONI, JOSÉ 

AUGUSTO DIAS, JOSÉ BORGES DOS SANTOS JÚNIOR, LIONEL CORBEIL 

FREDERICO PIMENTEL GOMES. 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da 

Presidência 

der.eir.bro

